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EDITAL 001/2022 DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO PARA QUALIFICAÇÃO DE 
CANDIDATOS A GESTORES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO - BAHIA PARA HABILITÁ-LOS AO PROCESSO 

ELEITORAL 

 

Dispõe sobre processo seletivo para qualificação de candidatos a 
gestores escolares do sistema municipal de ensino do município de Rio 
do Antônio - Bahia para habilitá-los ao processo eleitoral para os cargos 
em comissão de: diretores de unidades escolares de pequeno, médio 
e grande porte; vice-diretores de unidades escolares de pequeno, 
médio e grande porte; e diretor de núcleo escolar da rede pública 
municipal de Rio do Antônio. 

 

O Prefeito do Municipal de Rio do Antônio, Estado de Bahia, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso I, do art. 92, da Lei Orgânica Municipal; e, considerando Emenda 
Constitucional nº 108/ 2020; o artigo 206 da Constituição Federal, inciso VI e ainda os artigos, 
212 e 2014 da Carta Magna; os artigos 64 e 67 da Lei Nº 9.394/96  Lei Federal nº 14.113/2020; 
Decreto Federal nº 10.656/2021 e Lei Federal nº 14.276/ 2021; meta 9 do Plano Nacional de 
Educação – Lei Nº 13.005/2014; a meta 19 da Lei 18/2015, e, a Lei Municipal 221/2022, faz saber 
que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado para Qualificação de Gestores 
Escolares para habilitá-los para a Eleição de Gestores Escolares nº 001/2022. 

 

1.0. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.  O Presente Processo Seletivo é a etapa que antecede o processo eleitoral, sendo 
obrigatória para a qualificação. 
1.2. Só poderão compor as chapas da Eleição de Gestores Escolares os candidatos aprovados 
neste Processo Seletivo. 
1.2.  O Processo Seletivo será realizado obedecendo às normas deste Edital, sendo 
supervisionado pela Comissão Coordenadora Eleitoral, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal através da Decreto 102/2023 (Portaria) n°. 001/2022.  
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações relativas ao 
Processo Seletivo, bem como o conhecimento das normas complementares. 
1.4. Só poderão se inscrever para participar do presente processo seletivo servidores municipais 
efetivos em atividades do Magistério com Graduação em Pedagogia, nível de Pós-Graduação em 
Gestão Escolar ou com experiência comprovada em gestão escolar. 
1.5. O presente processo seletivo será realizado mediante análise de conhecimentos com 
avaliação do exercício da função de docência e análise curricular por meio da comprovação da 
trajetória de formação continuada e experiência na docência, de natureza eliminatória e 
classificatória. 
1.6. No ato da inscrição o Candidato deverá anexar documento comprobatório que possui 
graduação em Pedagogia, nível de Pós-Graduação em Gestão Escolar ou experiência em gestão 
escolar, comprovando ainda que se encontra em efetivo exercício no magistério na rede Municipal 
de ensino de Rio do Antônio. 
1.7. O presente processo seletivo será realizado em 03 Fase sendo: 

1.7.1 Primeira Fase: Análise Documental, de caráter eliminatório e classificatório no ato 



Terça-feira
4 de Abril de 2023
3 - Ano XV - Nº 3861 Rio do Antônio

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJA1RUQ4MKM1OEQXMJK4RT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
da inscrição;  
1.7.2 Segunda Fase: avaliação do exercício da função de docência por meio do exame de 
critérios técnicos de mérito e desempenho, de caráter eliminatório e classificatório prova 
objetiva e discursiva; 
1.7.3 Terceira Fase avaliação curricular por meio da comprovação da trajetória de 
formação continuada e experiência na docência, de natureza classificatória/prova de títulos. 

2 ATENÇÃO AO CRONOGRAMA: TABELA: I 

EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO DATA PROVÁVEL 

Publicação do edital 01/2023 04/04/2024 

Período de inscrição (O prazo de inscrição encerrar-

se-á às 23h59min59seg do último dia de inscrição) 
10/04/2023 a 17/04/2023 

Lista de candidatos escritos 20/04/2023 

Edital de Homologação de Inscritos 21/04/2023 

Edital de Convocação Para a Prova Objetiva e 

discursiva 
24/04/2023 

Data de Aplicação de provas Objetivas e discursiva 07/05/2023  

Publicação do Gabarito Preliminar 08/05/2023 

Período de Interposição de Recursos Contra o 

Gabarito Preliminar 
09/05/2023 

Resposta aos Recursos Interpostos Contra o Gabarito 

Preliminar e Publicação do Gabarito Pós Recursos 
12/05/2023 

Edital de Publicação do Resultado Preliminar da Prova 

Objetiva 
17/05/2023 

Período de Interposição de Recursos Contra o 

Resultado preliminar da Prova Objetiva. 
18/05/2023 

Resposta aos Recursos Interpostos Contra o 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 
23/05/2023 

Publicação do Resultado da Prova Objetiva - Pós 

Recursos 
24/05/2023 

Edital de convocação para Prova de títulos 26/05/2023 

Período para entrega de Títulos 26 até 30/05/2023 

Edital de publicação do Resultado Preliminar da Prova 

de Títulos 
09/06/2023 

Período de Interposição de Recursos Contra o 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos 
12/06/2023 

Resposta aos recursos interpostos contra a prova de 

títulos 
15/06/2023 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO FINAL/HOMOLOGAÇÃO 16/06/2023 

3 DAS FUNÇÕES 
3.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 16 (dezesseis) vagas, para os cargos de 
Diretor Escolar e Vice-Diretor a serem preenchidas e distribuídas conforme tabela a seguir:  
3.2 Tabela II está sujeito a alterações: 
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TABELA: II 

Nº UNIDADE ESCOLAR DIRETOR/VAGA VICE-DIRETOR/VAGA 

01 Centro de Educação Municipal Florindo Silveira 01 01 

02 Centro de Educação Municipal Manoel Ribeiro de Brito 01 01 

03 Colégio Municipal Castro Alves 01 01 

04 Escola Municipal Professor João Batista Dias 01 01 

05 Escola Municipal de Educação Infantil Milton Castro 

Amorim 

01 01 

06 Escola Municipal Maria Guimarães 01 01 

07 Escola Municipal Jesus Cristo 01 01 

08 Escola Municipal Abília Maria de Jesus  

01 0 09 Escola Municipal Manoel Ferreira Guimarães 

10 Escola Municipal Presidente Médici  

11 Escola Municipal Francino Alves de Oliveira 
01 0 

12 Escola Municipal Joana Angélica 

3.3 Carga horária do diretor escolar 40 horas, Salário base: R$4.422,78 (quatro mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e setenta e oito centavos); 
3.4 Carga horária do vice-diretor 20 horas, Salário base: R$2.211,38 (dois mil, duzentos e onze reais 
e trinta e oito centavos) 
4 DA INSCRIÇÃO   
4.1 Para inscreverem-se os Candidatos deverão acessar o seguinte endereço eletrônico: 
https://solution.selecao.net.br (site da or


















